
Embu das Artes, 15 de junho de 2021.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1022/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 63/2021 
 
Autoria: Bobilel Castilho
 
Ementa: "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXISTÊNCIA DE CADEIRAS DE
RODAS NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Renata Mateus Teixeira 
Oficial Legislativo 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360031003600300031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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